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No se verificando, por in-
torcedlo da Caixas de Apo-
sentadoria e !'enaoea, a cori-
co sao da aposentador5u por 
invalidez aos ferrovtarioa 
UO, j)388U1fld0 a estabilida-
de f cLonal, suo deeligu.doa 
do serviço das respectivas 
empres a, i,quu tonha sido 
aprovado tn uer to ad inis-
trütivo provando falta gra-
vo, cabo a estas e. Obri açaO 
do 9futu r o pa(accr1to doa 
sularios devidos pulo tempo 
do afasta onto do empregado 
doa seus aurvl oa. 

VETOS L. RLLATI'd)OS os autos do processo cai que 

a ttThC  Leopoldina hsi1waj Co pany Limited" opõe embargos ao 

ac rá o proferido pela Prlteira Câmara wa 19 de fevereiro do 

19!i.0, jul ando procudento a reclamação formulada pr Oscar 1a-

noel da silve., pura condonar a en:.arCante ao pag nt3 dos ven-

cimentos reci ados polo aludido fcrrovL rio: 

;. e3p Cie £ a seguinte: 

lavendo o Dr.&nolio Tavares, módico especialista 

da cinbtr ante, constatado, O:r  exame .uo procedeu 

e )soar  anool da silva, maquLnista, ter este 

acentuada defici noia visual, por ser portador 

do uca crto-rut1nitu di sseminada em sobas 08 

olhos, inanovivul polo tratamento, cm março do 

193t3 a c r ante, naturaLnente interessada na 

segurança do seu tr fe o, requereu 4 Caixa do 

Aposentadoria o Perisões a inspeção do mee o ma-

quinista, por uma Junta- dIoa oficial. 

Depois de 1r s meses de espera, u. olo Institui-

qo, pela curta C.J.Í. 1.106, datada de l  de   

junho de 19 b, junta  aos embargou ( ut doo 1 ), 
apresentou  o resultado  da  inspeça  re-
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querida, onviando i Goroncia da ombar anto o :Laudo mó-

di.óo otado do 13 do abril do 1938, que uo vó A Lis.. 
11. o 1L do cL ado pr000 0. 

Assim, u ortarganto, apoiando-ao no 1tuc10 mdtoo, por 

conta pr6px'ia, resolveu  ue Oscar 11.anoc1 da Silva devia 

ser aposentado o por isão o dogli.;ou do 3HrviçO. 

iaa acuntoco .uo a .T'nta. Adrinlatrattva da Caiva fluo 

.concedeu apouoritacïoria áquele rorrovIário, como ao vi 

a fia. 68. 

Isto posto, o 

CO ID KANPO, pru1izninar on te, que o recurso do ombar oa 

foi interposto dentro do prazo 1ci a1; 

CO IDflíU L'0, do  eritia, uo o o zoamo improcedente; 

00;SIDEflA!L)O, com efeito, 4uo, conformo 30 verifica dos 

autos, à. embarganto:ÔcAlIttou cio aovvi'o Oscar Manoel, da. Silva, otproga 

do que no ontava o riso foi troaortado; 

C DE}AULO  Ue a obrL aq o da Caixa de p ar a aposen-

a orIm começa a correr da data do dos].i a onto ruauiar  do aaoOiado, 

nos termos do art. 30 do doa. 1,2  20.L.65, do 1931; 

C) IDifl!U.50, tod vLa, que, no tendo sido auolo torro-

vic.r o aosontndo, no cibo c Caixa a obrigação de pagar import noia (39 

um benefício que no foi concedido, sondo ocrto que o laudo iâódloo  em 

que se ta oou a oxibarganto sor.crte teria valei: para o desligamento do 

Oscar  anooi da Silva se a Junta Administrativa da Caixa coricedosse o 

benefício; 

C.Y EAft1)O, por outro lado,  Áuo o interessado tinha. o 

tcui 3oI. ci. l  ;O serviço e o seu ai'a:tmorito s6 podoria ao dar 

VIC Ut de dovidu.azcmto lnstdurado e aprovado p' 

este Consolbo; 

CO SID flí I;  w&e, que tal no se vuríticou, de vos que 

a obar anto ent n ou co  idorar o  pr.gad  viido o as1m aupoz que 

elo seria  p t do; 
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FE OLVE o Coriuelho Nacional do  .rbalho, em sessão 

pleta, desprezar os o;ibir ou apreautitados peru, confirmando o aeSr-

do úmbargado, dut*x'tinar A embarganto que ootue o pa anonto doa 

salários dovid*os a Oscar anool d& St1v, polo tempo do seu afasta-

mento do sex'vLro, 

iUo .do Jnoiro, 6 do r.'iarço cio 1941 

a) iranoi.soo .rbr,sa de Rezende  Px'oeidonto 

a)  ru1r  d hzcvcdo  Rolator 

Fui presente: a) J. Leonel de UozonJe Alvim  Procurador Geral 

Mam ado em  /I,l 

Publicado no Di rio Ut1o1 l oi 


